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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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2605375- C3/ 2019-02827/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARA/RN 

 

 

 

 

Processo: 08003960920188205133  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove DEISIANE GENUINO DA SILVA, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TANGARA, 11 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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E, por ..tllJcm justo•• acordados. fIrma o pre,.nte instrumenlO em 03 (três I

assinado por todas as parte, e pel.. t<>l<:munh., abaixo arroladas.

de igu.1 too, • forma.

NotaIIR"l, 30 d• ..h\'-L� "" _ d.2015.

(
CLÁUDIO MANOEL D AMORIM Si\:"ITOS

Desem""'P r Presidente

Trib.mal d. lI.llça do R'"

A ACATAUASSÚ XAVIER

-mo. p"".iden••

T SI..\

4�#
���LO DAVOL! LOI'ES

Direla< Jurldleo

SEGURADORA LiDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGL'RO DI' T S/A

Tf.srr.Mll.

eles Ponchel Neto
R702Bt044.B7

1 • ......, 4.... du lC. lO""" '0 N�..

...." "".. ,,, ,

>d, j
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intimo,oo, para d<tna< o p'gtnnonto:

1.5 Realizado acordo no.' n\utiriles IJPVAT a seguradora Lldor fin'm isenu> do pag

pro....,o.

1.6 O pagam<nlo d",; honorário. do, perilo, médico. �ue tr.b.lh.... m no muli,"o

.t. o prozo máximo de 30(trinto) di.s depois d< fln.lizado ,odo mUliri.o; < �uc o TJRN

o.du,ivamontc com a fin.lid.de de ...ceb<r o. depó.ito, do. pagomento, do. I\onorári

e.pedir o. _Ivarás para o, peritol, r""ilitando e d.a.lldo maior elidlcia "'" _lO> pralieados no,

PARTlnns

0"10,1,, ",,10' fin.i, do

rão depositado, em Juízo

,ira Uma conta banoãria

• pomo. medico. e de

ut�DPVAT

Para cumprimento do p....ente convênio, o, convenento, comprometem-se _ im menlar lIÇões conjuntas,

ob..,.,.,od. _ 1egi,loção em vigor.

2.1. Compete ao TRIBII�AI.:

2,1.1. Dar cienci•• todo. oS M.gimado, com�en... para julgamenl

,.guro UPVAT .cerc. do conteúdo do prosenle oonvtoio, desla<arloo a imponincia da '"

para idnntirtcação da ícgitimidad< d.. panO' e do correto v:alor a indnoi...:

2.1.2. Garanh. a indic.çllo de perito jlOdicial e as inlim.ÇÕ<S: d. ""ne auto

m.,II<", e de ambas .. pane> para <imoi, de q... , pedcia pode...e. ae<>mponluulo por as,i

pon."

l.2. Compete ã SEG�'RADORA LiDER:

:l.:l.l. Receber .. infimaç/les .«roa d.. pe.ldas judioi.l, de.ignad..

tOCIlÜ"" para acompanhameuto d.. ovaliaçOe, médica,;

2.2.2. Providenciar o pa&amento das perldas judiei.i...aliuda, proce

li .."" individual de RS 200,00 (du.ento' ...ais). independente do re.ultado da avalia

g'''''idade da le'�o apresentada pela vltimai,ulor da .9110.

2.2.3. Providenoiar "" comprov.ções d", pagam""IOJ das perícias judioi

forma de Lei

e oç�•• ,elaoion.odas ao

I'iu do pcdcias mttlicas

para reali70çlo d. pedeia

te. lÓ<nico. de amli....

a proc..'o. a um ..im

médica ..,Ii'.oda e d.

realizada> no' .UIM. n.

2.2.4. Dnrante o:; ."'"tos dos mnliroes DPVAT a Segurado'. Líder oe 00 romete o pagar toda, ..

de.p<>li' p.... , monlagem da e'lnIl"... fI,i"" do. <,'<ritos < lambOm o, e"sto. com m.lcri de ..p<diente lOis ",mo,

...,ma de papel. ".neta'. ele

2_ ("[,ÁI:SIILA TERCEIRA_ DO [J1NpAME�TO LEGAL:

\
2,1 O pre<eme aditi"" tem amparo na lei 00 8.666. de 21 dejunho d. 1993,

3_o'ÁI'SlLAOI'''RD _ pABADDCACÃO:

3,1 - Pe""",..em em vigor .. demois dl.o,"los e condiçOe, a« enl�o pacluod., o nilo exp .amcnto m"difi.lId.s po,

c,to aditiv<>.

4_ CI ÁIIStrl.A O1I1NTA_ DO FORO;

4.1 Fio. elc"o o foro da Com""" de N...IIIlI', comn COOlpelen.. poro dirimir qu" er dU"id.. O" que'lõ<.

rclah�as ao p"'..a" convênio, COOl exclu>lo de q...lq..... ontro por moi. privi1.giad� que ,ej

'n",",.L "" lo"" ,o> ,.- do Rio ,,=,.'I.
"'"mo " 0]',,"'01)
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•

II)
TRIBl'NALDi: JUSTIÇADO ESTADODORlOGRANDE OO:-l TE

SI!:CRllTARlA DE ADMDlISTRAÇ'\O

Dí�j,Ao d. Conl""'" • Con�...l...

rRI:\1EIRO TICRMO ADI O AO COSV['lj1O 1\'

UI/20l3 QI:1t Jo:t'oTRE SI CELEBRAM O

TRlDI'NAI, DE JIISTIÇA DO ESTADO DO RIO

GRAl'iDE DO NORTE E EGURADORA LIDEM

DOS CONSÓRCIOS DO S LRO DPVAT S/A.

OTRlBU,,"AL DI' JlSTIÇA DO ES"IADO DO RIO GRANDE UO :'\'ORT". s<:<li à Prai;:a S<I< de Se1emhro.

'/"•. Centro, NataliR-�, in,.rito no C!'iPJ .ob o n' 08.546.459/0001.05. ne<le a,,, repre.. do PUT ,eu Pr•• ide", •.

CLÁLDIO MANO[L DE AMORIM SA:>iTOS, brasileiro, c.,adQ. portador da "d"l. de lde",jd.de n.

128.277 _ lTEr/RN, in'crito no Cadastro de P."oa, FI,i ••, sob o nO 10 850.904-00, dora,".',

denominado TRlBlINAL••• SEGllRADORA LlvER DOS CQ:"jSÓRClOS DO EGURO DPVAT SIA,

in,crita no CNPJiMf ,ob" ,," 09.248.60S/0001-04. com ,odo n. Ru. Senador D.n ,74,5" andar, Conm,.

Rio do Janeiro/R]. n. qualidade de ge.tora do .egnro DPVAT no Br.,il. ne,le a rer,eoenlada polu 10u

Direto< P""idonle. lI.KAROO DE SÁ ACATAUASSll XA\'IER o pelo 'cu Dire r Juridico, MARC�LO

D,\\'Oll LOPES. d",,,ante donominada SEGrRADORA 1..ID.:R. ""idenle e miciliadn em Kalol/RN

oju,tam • "debm�1Io do p'esent<: PRI)lEIRO TERMO ADITI\'O AO COJl'"tNIO • 01/2013 ool\f�nn" .,

dáu,"I.. e oondiçõe, ,eguinlol

1_ q,ÁIISJlLA PRI)IEIRA_IlO OBJEID'

1.1 _ O objoto do p".,""to "ditivo con,i,te na modif.caçdo do teor do cl.u,,,ia primeira o objclU) c 'e�und4 (das

Obrigaçõe, do, CUfl"t:ll<nto. do, Comprmni>so. do. Pat1kireü

CI.Ál:SIII A SW1;NDA_ DAS AI;UBACóES

Pepoi. d• ."io""'" do presente illStrumen'�. as Cláu.ulas I' e

seguinte =loção:

,pn.,sr�u O .igor eom a

q ÁI:S!ILA PRIMEIRA. 1M) OP.IETO

Con"itui "ojeto do pre'ente <on"ênio O esrabel«imoolO da> b...., d. oooperaçâo

,ua., ""poeti.", .r<." d. ot"aç1lo. "om "i,t.. á realizo,"" de porkia. médic... judiciai. em

Obrlgorório de Dano, Posso"i, Cau,ado, por Veiculo, "utomotor.s do Via Terre'tre - DPV,\

as p>"'l�.<...o ámbilO da>

oe, eovoi,-o"oo. Se�urn

1.1. A reali ••,r.<> d., peri<;a, judiciais poderá ,er indicado pelos Magi>lrado, cm q

O seguro DPVAT. iml<pondentemente de qual ,"ja" enlidade/,.guradura demandada;

1.2. O Mogimodo indic.... perito de suo oonfion,., ncando facultada as pMe'

t""nioos rsra .oompanhamento da., ..'ah.ç5c, medicos;

J.J..\' rorici., ",oli....d... ,..iIo pag'" pel. SEGli KADORA LIDER • um ".Ior fi
.....i.), ioo'l"'ndenl' de ,eu resullUdo (""nnatação ou nJlo do in".lid<7. permanente da vir imo

1.4. Ikdli","a a ...,riei•. a SEGllRAIXIRA LlDER _ llPVAr terá o prazo do IS

""_.,, ..'".. ,_ ... ,-" -_.(
P,.���"'úL"J ..JO" ,

',quer oçJlo que envolvam

indicaç!o do .."i'lont"

de RS 2UO.OU (duzento,

rkiad'l

qui"'.1 di..', , eonl", da

1 Oe .'
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